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GOVERNO    DO    POVO

Comiss

PROCESS0 LICITATORIO N°[ 03'0/2025]
PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N°[ 003/2025u

tJNIBABE  REQUISITANTE:
Prefeitura Municipal e Fundos.

CBJET®:
CONSTITUI 0BJETO D0 PRESENTE PREGÃO ELETRÔNIC0 0 REGISTRO
FORMAL  DE   PRECOS  PARA  EVENTUAL  E  FUTURA  AOUISICÃO  DE
MATERIAIS   DE   LIMPEZA   EM   GERAL.   MÁTERIAIS   DE   LIMPEZA
ESPECÍFICA.    MATERIAIS    DESCARTÁVEIS    E    EOUIPAMENTOS    DE
LLIMPEZA PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  CONFORME DEMANDAS
DA   PREFEIEITURA   E   DOS   FUNDOS   MUNICIPAIS   E   SUAS   UNIDADES.
CoNFORnm    DETALiiAMENTo.    ouANTiDADE    E    EspEciFicAcÕEs
CONSTANTES N0 TERMO DE REFERÊNCIA.

URSOS DO

Brejão/PE.
2025

®Praça  Melquiades Bemardes,1  -Centro | CEP.: 55.325-000,Brejão-PE

CNPJ/MF n.10.131.076/0001 -00
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Manifestação de Recurso                                                                       Descrição

Autor: SILP CATANDUVA COMÉRclo DE EMBALAGENS                 Manffesto intenção recursal contra a desclassificação da empresa sILP CATANDUVA.
LTDA EPP (24533613000152)                                                                      Maíores argumentos serão apresentados em momento oportuno,
Horário: 27/06/202514:13

Situação: MANIFESTADA

Recu rso                                                                                                      Descrição

Autor: SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS                 Bom dia! Segue recurso administrativo
LTDA EPP (24533613000152)
Horário: 02/07/2025 11 :48

Situação: PROCEDENTE

Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo-PE 32025.pdf                      ÉSs://bnccompras.blob.core.rindows.nevappeak5/cec85384cbf0478299059f7243e60123.pgí     02/07/202511 :48

Ju]gamento

Horário: 10/07/202514:23
SitLiação: PF20CEDENTE

Ai.quivo da coritrarrazão

Parecer do Recurso.pdf

Descrição

Arquivo anexado.

Link

üffps://bnccompras.blob.core.Wndows.net/aQQÊa!j!±Qgements/065df83ald37418eaob44a53b2fl2a4f.pgf

Hol.ário

1010712025

1 4: 1 3

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250924165249.pdf

assinado por: idU
ser 433



É=ÉÉiÃ?---------T-::-----

...=:=.z.`..jzjE.Í---:.---EEEE

Esta Procuradoria Municipal foi instada a se manifestar sobre o Recu
empresa   SILP   CATANDUVA   COMERCIO   DE   EMBALAGENS
Eletrônico  n,  003/2025  -  SRP,  que tem  por objeto o  "registro for
aquisição de Materiais de Limpeza em geral,  materiais de limpe
equipamentos de limpeza par? àtender as necessidades confor
Municipais e suas unidades, .conforme detalhamento, quantid
de Referência."

Relato e Furidamento,
•  1-`   _?`

Compulsando
abordados na presen
critério de reg\jon aliza{
técni`ca da réé\orrente,

na'lisando   o   recurso

e   Recurso  Ad
de irresígnação,, diz

ministrativQ4/'Í
_.                  -.           /'

micidade^dã proposta m

Percebemos,  em simples aná]ise, que as razões recuís€
áspectos   que  foram ``devidàmente   alegados   na   peça
economicidade da proposta abresen{ada, frente aquela q

er

trativo apresentado pela
nos   autos  do   Pregão

s  para eventual  e futura
materiais descariáveis e

a Prefeitura e dos Fundos
Ões constantes no Termo

nformarmos  que  os   pontos
a ilegalidade da aplicação do
administração, da capacidade

os   do   prQcedimento   licitatório,
consideradaé, justamente pelos

gnação, sobretudoj :^a   questão   da
sificada para o  item.    '   ~.,.,  t£ ,,., = ` ,.

<,,'<``Dessa forma, a questão toma-se simples e não merece dilaçãç, posto que, a regra da regionalização do
J;  certame  de  fato  deve`ser  melhor  interpre{ada'no  caso  em  comento,  sobretudo,  pela  ausência  de

justificativa que possibilite c[assificar \uma proposta 224,80% acima da proposta da empresa recorrente,
não podendo ser deíxado de lado a questão da vantajosi9ade da financeira em favor do ente público.

`   Desta feita, OPINO pelo cohhecimento do Recurso Administrativo apresentado pela empresa recorrente,

para, no mérito,.dar-'lhe provimento, devendo a CorTiissão de Coritratação, desclassificar a empresa BQS

!        ©         Praça Melquiades Bernardes,S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
CNPJ:  10.131.076/00001-00
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